TERMO DE ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2020/2021

Pelo presente termo aditivo do acordo coletivo de trabalho 2020/2021, o SINDICATO TRABALHADORES DA INDUSTRIA METALURGICA MECANICA MATERIAIS ELETRICO DE RIO VERDE, CNPJ n. 00.951.050/0001-54, neste ato representado(a) por seu diretor Sr. Rone Rosa de Lima, e HAIALA METALURGICA LTDA, CNPJ n. 02.437.341/0001-54, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RODRIGO MARQUES FERNANDES; celebram o presente ADIVITO DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2020/2021, para ajustarem cláusulas do acordo coletivo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

PRIMEIRA: DA VIGENCIA E DATA BASE
As partes aditam o acordo coletivo de trabalho 2020/2021 registrado sob nº MR018536/2020 para prorrogar a data base da categoria para 01 de agosto de 2020 e estabelecer o reajuste salarial a partir de 01/08/2020, nas bases da clausula segunda.

CLAUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE SALARIAL
Pelo presente termo aditivo a Haiala Metalúrgica Ltda e o SINTMRV acordam em prorrogar a data base do acordo coletivo 2020/2021, com solicitação registrada sob nº MR018536/2020, para 01 de agosto de 2020 e ajustam em conceder um reajuste salarial de 3% (três por cento) aos colaboradores a partir da data 01/08/2020.
Parágrafo Único: Os acordantes também convencionaram que não haverá qualquer novo reajuste salarial na vigência do acordo, mesmo que venha a ser declarado e reconhecido o fim estado de calamidade.






CLAUSULA TERCEIRA: PRÊMIO ASSIDUIDADE
Fica acordado novos valores para o prêmio assiduidade que obedecerá a seguinte tabela:
	Salário a partir de 01/08/2020
	Prêmio

	Até R$ 1.399,99
	R$ 220,00

	R$ 1.400,00 a R$ 1.799,99
	R$ 180,00

	Acima de R$ 1.800,00
	R$ 150,00



CLÁUSULA QUARTA - PLANO DE SAÚDE 

A Adesão ao Plano de Saúde é obrigatória a todos os colaboradores com contrato de trabalho por tempo indeterminado, e a mensalidade do plano descontado em folha de pagamento conforme estabelecido pela operadora do plano.

CLAUSULA QUINTA: - DIVERGÊNCIAS 
Na aplicação deste Termo de Acordo Coletivo de Trabalho, as condições do acordo vigente não atingida por este termo permanecem inalteradas, mantem-se a competência da Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação do presente Acordo Coletivo de Trabalho de conformidade com o disposto no artigo 625 da CLT.
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